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Couto do Codeçoso 

110 

Carta d'el-rei D. Affonso IV, dada em Lisboa a 
l o  de Setembro da era de 1374, ao abade de Tollões, 
para continuar com a jurisdição do couto do Codeço- 
so; (fl. 173). 2.° 

Carta d'el-rei D. Fernando, dada cM Evoca a 14 
de Janeiro da era de 1407, em que confirma o docu- 
mento antero. (H. 175). 

3_o 

Carta d'el-rei D. Duarte, dada em Sentarem a 28 
OS 

privilegios do couto do Codeçoso ao abba de de Tol- 
lões. (fl. 176 v.°) (a) 

de dezembro do anuo de 1434, confirmando todos 

4-° 

novembro do a n o  de I474 foram 
S.'° André de Tollões 4 conegos de Guimarães, 
procuradores do cabido. (H. 177 v.°). 

Instrumento de rectificacão de posse que em 30 de 
tornar da egre)z1 de 

como 

5_0 

Instrumento de posse das egrejas de S.*° André 
de Tollões, S. Geres de Montelongo e S. Torquato, 
tomada por conegos de Guimarães em nome do cabido, 
a d'aquellas em I e a o°esta em 2 de novembro do 
a n o  de 1474. (fl. 178 v.°). (b) 

6_0 

Sentença dada em Guimarães a 
a n o  

I de m a ç o  do 
de 1499 a favor do cabido e contra Pero da Cu- 

(a) 
(1›) 

Este documento è o CCLIV do citado catalogo. 
Este documento é o CCCXIII do citado catalogo. 

4 .  
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jurisdição e 
couto 
cm 5 d'outubro do mesmo a n o ,  o melo c o n g o  opo 

nha Coutinho, fidalgo da casa d'el-rei e senhor da terra 
de Celorico de Basto, sobre a jurisdição do couto do 
Codeçoso. 

Instrumento da posse que da mesma 
foi tomar, por ser mandada dar pela sentença, 

L 
Fernandes, como procurador do cabido, que logo no~ 
m e u  pôz juiz e porteiro por um a n o ,  aos quaes 

fio João de Queiroz, tabelião no 
julgado de Celorico de Basto, pelo reu supra Pera 

(C) 

e 
deu juramento; escrh 

Coutinho. (H. 181 v.°). 

o 7. 

Carta d'e1-rei D. João I, dada em Cintra a 2o 
dá"agosto da era de 1443, para o por teimo da egreja da 
Collegíada poder penhorar os caseiros d'clla. (tl. 186). 

80 

Sobre sentença dada em Guimarães «pelos douto- 
res desembargadores ouvidores na corte dos aggravos 
e que andavam com alcada nas comarcas dEntre Dou- 
ro e Minho e Traz os a de m a ç o  do 
anuo de 1499, dada a favor do cabido e contra Pera 
da CuNha Coutinho, sobre a jurisdicção do couto do 
Codeçoso. (H. 187). 

Montes›› giz, 17 

9~° 
Publica forma mandada passar em Guimarães pc- 

lo licenceado Miguel Corres, juiz de fera pelo duque, 
a 2 de maço de 1534, dum instrumento d'alvará fei- 
to no Porto a 26 de fevereiro de 1534 em que Pero 
da Cunha Coutinho, donatario da terra dc Celorico de 
Basto, manda as suas justiças deixem o cabido usar 
da jurisdição civel do couto de Codeçoso, conforme a 
possuiram os DD. Abbades do mosteiro de Tullões. 
(fl. 188). 

( c )  
( d )  

Este documento é o CCCLI1 do citado catalogo. 
Estes )ulgadorcs foram os do documento Ó." supra. 
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1 o.0 

Instrumento de posse da egreja de Santo André 
de Toilões › 

e 
por morte do vigario d'ella, Gregorio Pires, tomada 
em 12 de maço de 1656 pelos concgos prebendados 
Gaspar d'Afilonseca Goes e Thomaz Bocarro da Cos- 
ta, procuradores gcraes do cabido de Guimarães. 

Escripto por Antonio da Fonseca tabelião do pu- 
blico e de notas do cabibo. (fl. 189). 

c suas per tencas, a qual SL achava vaga 

1 1 . 0  

Instrumento de posse da egreja c mosteiro de 
Santo André de Tollões., vaga por obito do vigario 
Antonio Dias de Aífonseca, tomada a 18 de Janeiro de 
1665 pelos conegos mestre eseolla, doutor Manuel 
Pinto de Arauto, e Gaspar d'Afllonseca de Goes. Es- 
crivão Domingos Coelho tabellião da collegiada e tes- 
temunha o padre Francisco Vieira coadjutor da egre- 
ja de Tollões. (fl. 190 v.°). 

12.°  

Certidão passada na Torre de Tombo, em I de 
novembro de 1501, a pedido do cabido de Guirnarães¬ 
por alvará d'el-rei D. Manuel I, dado em Lisboa a 13 
do mesmo me e a n o ,  em que constam as inquirições 
mandadas tirar por el-rei D. Affonso III a 16 de maio 

de 1266, porque se mostra ser couto Codcçoso 
escriptas em latim. (fl. x91). 

da era 
e Abolm; são 

13.° 

pta na sua v i l a  du Chaves em 5 de novembro_do 
Carta do duque de Bragança e Guimarães, escri- 

e an- 
no de 1474, mandada ao seu ouvidor Martim da Ro- 
cha e aos juizes de Guimarães conservem o cabido na 

c das cgrejas de 
Tollões de Souza e de S. Geres de Montelongo e suas 
pertenças. (e) (fl. 194). 

posse do mosteiro de S. Torquato 

E (G) Este documento e OS dois seguintes foram aqui tras- 

9 
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1.1,.° 

Traslado autentico em 7 de Agosto de I68o por 
Antonio Nunes, tabelião do judicial em Guimarães, 
sendo juiz de fora o dr. Antonio Henriques de Barros, 
de sentenças sobre a jurisdição do couto de Codeço- 
so, sendo uma escripta em pergaminho, em Lisboa a. 
t o  de Setembro da era de 13741 e outras contra Pero 
da Cunha Coutinho, senhor das terras de Basto, da- 
das ao cabido, sendo uma d'ellas em 25 de fevereiro 
de 1502. (H. 195). 

15. O 

Sentença dada em Basto a 3 de fevereiro de 1744 
pelo dr. Luíz Antonio de Souza Cunha juiz de fora c 
dos orfãos com alçada em a v i l a  de Celorico de Bas- 
to, a favor dos moradores dos coutos de Codeçoso e 
Aboirn, para se lhe não lançar decifra nem quatro e 
meio por cento conforme lhe lançaram no a n o  de 
1735. (ll. 198 v.°). 

As folhas 2o7 a 212 v.° estão em branco; nas folhas 
213 a 216 está o mdex c as folhas 216 v.° a 218 v.° 
tombem estão em branco. 

Fim deste Tombo. 

J. L. DE FARIA. 

ladeados ., por Paulo Pereira dos Guimarães, escrivão das cisas, 
respecnvamente em 2 d'agosto de 1785, e H de maço  de 1736. 


